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PROCESSO Nº 098/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 060/2022  

TOMADA DE PREÇOS – tipo – TÉCNICA E PREÇO Nº 009/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

 

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Educação, ANA CRISTINA BUENO FERNANDES, portadora da cédula de 

identidade RG nº 28.857.400-X e CPF nº 262.315.488-05, a seguir denominado CON-

TRATANTE, e, de outro lado, a empresa GRABOSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita no CNPJ sob nº. 04.313.315/0001-40, estabelecida a Rua Joaquim Nabuco nº. 

102, Centro, na cidade de Adamantina, Estado de São Paulo, representada neste ato por 

JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO, portador da carteira de identidade RG nº. 

11.611.205, CPF nº. 085.801.258-80, a seguir denominada CONTRATADA, tendo entre 

si justos e contratadas a realização do objeto descrito na TOMADA DE PREÇOS N° 

009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO - a Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de consultoria especializada no âmbito do direito administrati-

vo na área Educacional e tudo conforme discriminação contida no Edital e seus 

Anexos da TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 e na Proposta de Preços, os quais 

passam a fazer parte integrante deste procedimento. 

 

1.1.  Os serviços propostos serão executados durante 12 (doze) meses, prorrogáveis na 

forma da lei, consistentes na disponibilização de assessoria e consultoria técnicas, con-

templando a realização de reuniões “in loco”, previamente agendada entre as partes  e o 

atendimento remoto, via telefone, e-mail, aplicativos web ou outros, bem como realização 

de trabalhos na sede da empresa, por profissionais da contratada. 

 

1.2. Para fins de atendimento ao objeto deste certame, a CONTRATANTE apresentará à 

empresa CONTRATADA, formalmente, quando da assinatura do instrumento de ajuste, 

relação os servidores credenciados a formular consultas. 

 

CLÁUSULA 2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O regime de execução do objeto deste 

contrato é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA 3 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- A CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto do presente contrato, o preço global de 

até valor global de R$ 83.400,00 (Oitenta e três mil e quatrocentos Reais), sen-

do o valor mensal de R$ 6.950,00 (Seis mil novecentos e cinquenta Reais) pelo 

período de 12 (doze) meses, observadas as seguintes condições: 

 

3.1. O preço global será dividido em parcelas mensais, que serão pagas, até o 5º dia do 

mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
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3.2. Os preços avençados nesta cláusula, nos termos da legislação vigente, serão reajus-

táveis a cada 12 (doze) meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os pre-

ços serão reajustados no menor período possível, pela variação do INPC-IBGE, tomando-

se por mês base para cálculo o da entrega das propostas. 

 

CLÁUSULA 4 - DOS PRAZOS - Os prazos de vigência, de início, de entrega, de obser-

vação e de recebimento, são os seguintes: 

4.1. Este contrato vigorará por doze (12) meses, a partir do primeiro dia subsequente ao 

da sua assinatura, podendo sofrer prorrogações mediante acordo entre as partes, se 

permitido pela legislação e nos limites desta. 

4.2. Os serviços se iniciarão com a vigência do contrato. 

4.3. A CONTRATANTE designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução con-

tratual, o qual deverá receber definitivamente os serviços, dispensado o recebimento pro-

visório por se tratar de serviços profissionais. O recebimento se fará mediante recibo e a 

cada mês, lavrando-se termo único ao final de cada período de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA 5 - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA - As despesas de-

correntes do contrato correrão por conta da Categoria:  

 

02.07.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

12.122.0032.2017.0000 MAN. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DEP. 

 

CLÁUSULA 6 - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - Os 

direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, 

do Edital nº 060/2022 e seus Anexos e do regime de direito público a que esta submeti-

do, na forma da legislação de regência. 

6.1. Caberá à CONTRATADA: 

6.1.1. Executar os serviços, objeto deste Contrato, de acordo com as instruções e com os 

planos de trabalho em consonância com o conteúdo de sua proposta apresentada na pre-

sente licitação. 

6.1.2. Apresentar mensalmente relatório pormenorizado de atendimentos prestados, 

demonstrando aqueles realizados no período, o tempo demandado para cada evento, 

bem como matéria, ocorrência, e servidor que o requereu, este último no caso das 

orientações consultivas. 

 

6.1.3. Realizar atendimento exclusivamente aos servidores e agentes estritamente autori-

zados pela CONTRATANTE, que fornecerá os nomes e cargos dos mesmos quando da 

assinatura do instrumento de contrato, e, sempre que for necessário. 

6.1.4. Reforçar ou substituir os seus recursos de equipamentos ou pessoal, se for consta-

tada a sua inadequação para realizar os serviços, de acordo com o cronograma de prazos 

de atendimento. 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na 

fase da licitação. 

6.1.6. Manter durante toda a execução contratual, profissionais habilitados e capacitados 

à prestação dos tais serviços, observado o disposto no § 10, do artigo 30, da Lei 

8.666/93. 

6.1.7. Responder a exclusivamente a demandas efetuadas e pertinentes às matérias ob-

jeto do presente ajuste. 

 

6.2. Caberá à CONTRATANTE: 

6.2.1. Realizar os pagamentos na forma prevista neste Edital e instrumento de contrato. 

6.2.2. Indicar os servidores de seu quadro técnico autorizados a efetuar consultas junto 

à equipe técnica da CONTRATADA. 

 

6.2.3. Prestar todas as informações iniciais e complementares solicitadas pela CONTRA-

TADA, necessárias à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA 7 - DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DOS VALORES DE MULTAS - 

Em caso de mora na execução contratual ou inadimplemento, a CONTRATANTE poderá 

aplicar as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, com as multas dimensionadas no item 

“17” e seguintes do Edital. 

 

CLÁUSULA 8 - DOS CASOS DE RESCISÃO Constituem casos que possibilitam a resci-

são contratual todas as condutas das partes que se adequarem aos motivos tipificados no 

artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 9 - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO - A 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão adminis-

trativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA 10 - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À PROPOSTA - As 

partes se vinculam ao contido no Edital da licitação e na proposta ofertada pela CON-

TRATADA. 

 

CLÁUSULA 11 - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - A execução contratual e todos as 

ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas disposições da Lei Federal nº 

8.666/93. Os casos omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos precei-

tos de direito público em primeiro lugar, para depois se-lhes aplicar a teoria geral dos 

contratos e as disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA 12 - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALI-

FICAÇÃO - A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA 13. DA ANTICORRUPÇÃO 

13.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituí-

dos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em espe-

cial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguin-

tes tratados internacionais: 

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 

4.410/2002; 

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – 

Decreto n.º 5.678/2006. 

13.2. A DETENTORA DA ATA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar 

ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846/2013; 

13.3. A DETENTORA DA ATA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 

seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 

mencionada Lei n.º 12.846/2013; 

13.4. A DETENTORA DA ATA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 

constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aque-

les descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

13.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamenta-

ções, por parte da A DETENTORA DA ATA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

ensejar: 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, 

nos termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabí-

veis; 

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 

13.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 

forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA 14. DA PROTEÇÃO DE DADOS ( LGPD ). 

14.1 -As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na con-

fecção e necessários à execução da presente ATA DE REGISTROS, única e exclusi-

vamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a 

legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção 

de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

Federal n. 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento 

contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total 

do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
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14.2-  O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hi-

póteses constantes do art. 7º da lei 13709/2018): mediante o fornecimento de consenti-

mento pelo titular; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador  

pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários 

à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em con-

tratos, convênios ou instrumentos congêneres,  e nas demais condições constantes do 

artigo 7º da presente lei. 

CLÁUSULA 15 - DO FORO - As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE é o 

competente para dirimir as questões oriundas deste ajuste. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente em quatro (04) vias. 

 

Águas de Lindoia, 18 de julho de 2022 

 

 

ANA CRISTINA BUENO FERNANDES 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

GRABOSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

José Roberto do Nascimento 

 


